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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO, que:

Altera o artigo 162 da Resolução nº 311/2020

Autoria: Vereadores Alan Leal (PRD), João Maioral(PDT) 	Raí do Paraíso(Republicanos)


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução

Art. 1º O artigo 162 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, aprovado pela Resolução nº 311/2020, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Parágrafo único. Toda proposição protocolada na Secretaria da Câmara Municipal será disponibilizada a todos os Vereadores, por meio eletrônico oficial, em até 1 (uma) hora após seu respectivo protocolo, independentemente de sua leitura em plenário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 24 de fevereiro de 2025


Alan Leal (PRD)	  João Maioral(PDT) 	Rai do Paraíso(Republicanos)




JUSTIFICATIVA

 	Nobres pares,

O presente projeto de resolução tem como objetivo garantir maior transparência, acessibilidade e agilidade na tramitação das proposições legislativas no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré.
	Atualmente, a leitura das proposições em plenário é um dos meios pelos quais os vereadores tomam conhecimento dos projetos protocolados. No entanto, essa prática, por si só, pode gerar atrasos na análise e dificultar a antecipação de debates e deliberações sobre as matérias apresentadas.
	Ao estabelecer que todas as proposições protocoladas na Secretaria da Câmara Municipal sejam disponibilizadas a todos os vereadores por meio eletrônico oficial em até uma hora após o protocolo, busca-se otimizar o fluxo de informações dentro do Legislativo, garantindo que todos os parlamentares tenham acesso imediato às proposições, independentemente da sua leitura em plenário.
	Essa medida fortalece o princípio da publicidade e do acesso à informação, além de modernizar os processos internos da Câmara Municipal, alinhando-se a boas práticas legislativas adotadas em diversas casas legislativas do país.
	Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.



Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025


 
Alan Leal (PRD)	  João Maioral(PDT) 	Rai do Paraíso(Republicanos)
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